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Câmara Municipal de Pircnópolis

INDICAÇÃO N” 129/2022.

Senhora Presidente,

Apresento a V.Exa, em consonância com os termos regimentais

desta Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO a ser encaminhada ao Secretário

Municipal de Bem-Estar Social, Senhor Salomão Gomes de Melo, sugerindo

um estudo que viabilize um projeto para a criação de salário Maternidade

Social, a fim de amparar as Mães de baixa renda de Pirenópolis/GO, que não

sejam beneficiárias do INSS.

JUSTIFICATIVA:

Justifico que, o Benefício visa proteger as Mães que estiverem

necessitando de cuidados, e garantir o contato da mãe com a criança nos

primeiros meses de vida, garantindo à proteção da mulher, bem como a do

filho, e a cobertura dos encargos familiares.

Pirenópolis, 21 de setembro de 2022.
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